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Mulungu, 22 de abril de 2019. 

Of. N° 20190422-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 8 0 , § 6 0  da Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará - Lei Estadual n° 16.819 de 08/01/2019, 

encaminhamos a essa Colenda Corte de Contas, a inclusa Prestação de Contas de 

Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE atinente ao 

exercício financeiro 2018 (22/0112018 a 31/12/2018), elaborada em 

conformidade com a instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

NR GO 	COSTA 
S ecre tá rLfo d Meio Ambiente 

CPF: 009.612.673-64 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MULUNGU GOVERNO MUNICIPAL DE 

íMI U 11 U 14 G U 
DAS BELAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N2  009/2018 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA FORMA 
QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Mulungu, Sr. ROBERT VIANA LEITÃO, no uso 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

ArL1- NOMEAR, CARLOS WAGNER GOMES COSTA, CPF N 

009612673-64, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO do quadro do pessoal EFETIVO 

da Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município, para exercer cargo com Provimento 

Comissionado de SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO, cargo criado pela Lei N 

154/09 de 20/04/2009, com lotação na sede da referida Secretaria. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Fica a partir deste ATO o senhor SECRETÁRIO, 
autorizado a assinar todo e qualquer documento para o desenvolvimento dos trabalhos da 
Secretaria de Meio Ambiente do Município, com exceção daqueles de exclusividade do Sr. 
Prefeito Municipal. 

Art.2- A presente portaria terá seus efeitos financeiros a partir de 01 de 

Fevereiro de 2018. 

Art.3 2 - As despesas decorrentes com a execução da presente portaria 

correrão a conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. 

Art.4 9- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU ESTADO DO CEARÁ EM 22 DE JANEIRO DE 

2018. 

õbërt Viana Leitão 

refeito Municipal 

Rua Cel. Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000. 
Fone: (85) 3328.1130 - e-mail: prefeituramuIunguqmail.com  

SITE- WWW.MULUNGU-CE.GOV.BR  

CNPJ: 07.910.73010001-79 
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Município: 	 Mês/Ano: 

MULUNGU 
	

12/2018 

órgão: 
	

Unidade orçamentária: 

10-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
	

01-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 	 Exercício: 

MULUNGU 

Empresa: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE 

S/S 

CNPJ: 

86.701.430/0001 -56 

Endereço Comercial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA 

CEP: 60.020-300 

FORTALEZA/CE 

Telefone: 

(85) 3223.6400 

Email: 

2018 

Contador: 

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CPF: 	 CRC: 

360.887.573 - 53 	010648/0 -5 (CE) 

Endereço Residencial: 

RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE 

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3214.0948 / 999 16.3900 

Email: 

municiDiosconsuItoriaamaiI.com 	1 	 fannettoêcimail.com  

Contador: Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

ASS: ASS:.~— 	É,  AS~ : 
NOME: Fco. An 	Ncimento Neto NOM 	Rosileid usa da Silva 	NOME: Carlos VagnkÀmes Costa 
MAT.: 010648 0-5 (CRC/CE) CPF.: 035.486.593-57 MAT.: 0879 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Rua Cel. Justino Café, 136 - Centro - CEP: 62.764-000 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 - CGF: 06.920.182-0 
Fone: (85) 3328.1130 - www.muiung.u,ce.golv.br  
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Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112018 a 3111212018 

11 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE Página.: 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03. de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 	 0,91 Despesas Correntes 138.757,84 

Receita Patrimonial 	 0,91 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 132.336,70 

DEFICIT Corrente 	 138.756,93 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.421,14 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 

Deduções do FUNDEB 	 0.00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

R 	E 	S U 	M 	O 

Receitas Correntes 	 0,91 Despesas 138.757,84 

Receitas de Capital 	 0,00 Despesas de Capital 0,00 

Receitas Correntes lntra-Orçamentárias 	 0.00 

Déficit 	 138.756,93 

Total Geral do Anexo 01: 	 138.757,84 138.757,84 

CAR6 VAGNER GOMES COSTA 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112018 a 3111212018 
11 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 0,91 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 0.91 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 0,91 

1321 .00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 0,91 

1321 .00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,91 

1321.00.11.10.00 	Remuneração de Depósitos Bancários -Vinculados - Outros 0,91 

1321.00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 0,91 
Vinculados - Outros 

Total Geral: 	 0,91 

MUNICIPI ULTORIA  CARdS~AGNER GOMES COSTA 

C C325/0-8 SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112018 a 3111212018 

11 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 138.757,84 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 132.336,70 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 132.336,70 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 108.637,44 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 23.699,26 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.421,14 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 6.421,14 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.515,50 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 797.50 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 108,14 

	

Total Geral: 	138.757,84 

MUNI9IPIO C NSULTORIA 	 CA O AGNER GOMES COSTA 

J CRC325/O-8 	 SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112018 a 3111212018 

11 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Orgão: 	10 	Secretaria de Meio Ambiente 

LI. O.: 	1001 	Secretaria de Meio Ambiente 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

18.000.0000 Gestão Ambiental 0,00 0,00 138.757,84 138.757,84 

18.541.0000 	Preservação e Conservação 0,00 0,00 136.241,84 136.241,84 

18.541.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 136.241,84 136.241,84 

18.542.0000 	Controle Ambiental 0,00 0,00 2.516,00 2.516,00 

18.542.0343 	CONTROLE, PROTEÇÃO E 0,00 0,00 2.516,00 2.516,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 138.757,84 138.757,84 

Total Geral: 0,00 0,00 138.757,84 138.757,84 

MUNI CI $S LTO RIA CARL GOMES COSTA 

RC325/O-8 	 SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112018 a 3111212018 
11 	SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE Página.:1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n°8, de 04/02185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

18.000.0000 Gestão Ambiental 0,00 0,00 138.757,84 138.757,84 

18.541.0000 Preservação e Conservação 0,00 0,00 136.241,84 136.241,84 

18.541.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 136.241,84 136.241,84 

18.542.0000 Controle Ambiental 0,00 0,00 2.516,00 2.51600 

18.542.0343 CONTROLE, PROTEÇÃO E 0,00 0,00 2.516,00 2.516,00 

Total Geral: 0,00 0,00 138.757,84 138.757,84 

CAR 	AGNER GOMES COSTA 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112018 a 3111212018 
11 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

18.000.0000 Gestão Ambiental 138.75784 000 138.757,84 

18.541.0000 Preservação e Conservação Ambiental 136.24184 000 136.24184 

18.541.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 136.241,84 0,00 136.241,84 

18.542.0000 Controle Ambiental 2.516,00 0,00 2.516,00 

18.542.0343 CONTROLE, PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO 2.516,00 0,00 2.516,00 

Total Geral: 	 138.757,84 	 0,00 	138.757,84 

CAPX5OSÀAGNER  

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112018 a 3111212018 
11-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 	 Página.:1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Essencial à 
Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciária 	Justiça 	Administração 

Secretaria de Meio Ambiente 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

M~ M 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112018 a 3111212018 

11 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

	

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Meio Ambiente 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

8~ 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112018 a 3111212018 

11-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 	 Página:1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Secretaria de Meio Ambiente 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

k . =w1 4 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112018 a 3111212018 
11 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria de Meio Ambiente 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112018 a 3111212018 

11 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e

. 	 . 	Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de Meio Ambiente 	 0,00 	138.757,84 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	138.757,84 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112018 a 3111212018 
11 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Organização 	 Comércio e Unidade Orçamentaria 	 Industria 	 Comunicações 
Agraria 	 Serviços 

Secretaria de Meio Ambiente 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112018 a 3111212018 

11-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 	 Página.:1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	

Total 
Lazer 	Especiais 

Secretaria de Meio Ambiente 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	138757,84 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	138.757,84 

C O VAGNERGOMESCOSTA 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112018 a 3111212018 

11 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.0000 	Receitas Correntes 0,00 0,91 0,91 (+) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 000 0,91 0,91 (+) 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 0,00 0,91 0,91 (+) 

1321.00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 0,91 0,91 (+) 

1321 .00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00 0.91 0,91 (+) 

1321 .00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 0,00 0,91 0,91 (+) 
Vinculados - Outros 

Total Geral: 0,00 0,91 0,91 (4-) 

CAR)5AGNER COMES COSTA 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112018 a 3111212018 
11 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02185) 

Orgão: 	10 	Secretaria de Meio Ambiente 

U.O.: 	10.01 	Secretaria de Meio Ambiente 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 214.143,00 0,00 214.143,00 138.757,84 75.385,16 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 135.858,00 0,00 135.858,00 132.336,70 3.521,30 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 135.858,00 0,00 135.858,00 132.336,70 3.521,30 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 108.658,00 0,00 108.658,00 108.637,44 20,56 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais- INSS 25.000,00 0,00 25.000,00 23.699,26 1.300,74 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 700,00 0,00 700,00 0,00 700,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 78.285,00 0,00 78.285,00 6.421,14 71.863,86 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 1 .200,00 0,00 1 .200,00 0,00 1 .200,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 1.200,00 0,00 1.200,00 0,00 1.200,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 77.085,00 0,00 77.085,00 6.421,14 70.663,86 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 2.450,00 0,00 2.450,00 0,00 2.450,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 23.350,00 0,00 23.350,00 5.515,50 17.834,50 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 750,00 0,00 750,00 0,00 750,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros 
- 5.685,00 0,00 5.685,00 797,50 4.887,50 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- 34.850,00 0,00 34.850,00 108,14 34.741,86 

3.3.90.41.00 Contribuições 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 21.000,00 0,00 21.000,00 0,00 21.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 21.000,00 0,00 21.000,00 0,00 21.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 21.000,00 0,00 21.000,00 0,00 21.000,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro 
.. 	 750,00 0,00 750,00 0,00 750,00 

4.4.90.51.00 Obras 	Instalações 	,\ 14.500,00 0,00 14.500,00 0,00 14.500,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 3.500,00 0,00 3.500,00 0,00 3.500,00 

W~09X 



Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112018 a 3111212018 
11 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis 	 2.000,00 	 0,00 2.000,00 	 0,00 	2.000,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercicios 	 250,00 	 0,00 250,00 	 0,00 	250,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 235.143,00 	 0,00 235.143,00 	138757,84 	96.385,16 

Total Geral: 	 235.143,00 	 0,00 	235.143,00 	138.757,84 	96.385,16 

CAF NER GOMES COSTA 

SECRETÁRIO (A) 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 
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(22/01/2018 a 31/12/2018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
1V - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Rua Cel, Justino Café, 136 - Centro - CEP: 62.764-000 

j CNPJ: 07.910.730/0001-79 - CGF: 06.920.182-0 

Fone: (85) 3328.1130 - www.mulungu.ce.golv.br  
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GQVLRNO MUNICiPAL D 

MULUNGU 
01.5 

AOPOU( 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE, no exercício financeiro 2018 (22/01/2018 a 31/12/2018), 

nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu 

Em, 31 de dezembro de 2018. 

Contador: 	 Tesoureira: 

NOM E: 	A onio do,11scimento Neto 	 Ros!eide Sousa da Silva 

MAT.: 010648t5 (CRC/CE) 	 CPF.: 035.486.593-57 

- Estado do Ceará 

Ordenador da Despesa: 

ASS:_____ 

NOME: Carlos V er Gomes Costa 

MAT.: 0879 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Rua Cd Justino Café, 136 -Centro - CEP 62 764-000 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 - C6F: 06.920.182-0 

Fone: (85) 3328.1130 - wtvwmulungu.ce.golv.br  

GOVtRNO MUNCIPM. O 

MULUNGU 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2018 
(22/01/2018 o 31/12/2018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 

V - Demonstrativo das booçes, 5ubvençes, Auxílios e Contribuiçes Concedidos (Modelo 04) 

íe mamo 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
V Rua Cel. Justino Café, 136 - Centro - CEP: 62.764-000 

LI CNPJ: 07.910.730/0001-79 - CGF: 06.920.182-0 
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D EC LARAÇÃQ 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE, no exercício financeiro 2018 (2210112018 a 3111212018), 

nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS 

DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2018. 

Contador: 	 Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 AS 
	

ASS:_______ 

Fco, Aiasmento Neto 	 Silva 
	

NOME: Carlos Vag 	ornes Costa 

MAT.: 010648 0-5 (CRC/CE) 	 CPF.: 035.486.593-57 
	

MAT.: 0879 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Ruo Cel. Justino Café, 136 - Centro - CEP: 62.764-000 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 - CGF: 06.920.182-0 

Fone: (85) 3328.1130 - www.mulunqu.ce.Qolv.br 
MULUNGU 
DM ~ OUW4C 

OU(OU 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS bE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2018 
(22/01/2018 a 31/12/2018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
VI - bemonstrativo das Responsabilidades Não Regularizados (Modelo 05) 
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MULUNGU 
DAS BUWS QI NCNW4 

AO POVO OUJ4L 

SECRETARIA bE MEIO AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2018 
(22/01/2018 a 31/12/2018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
Vil - bemonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e cancelados (Modelo 06) 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
POUE#XU1E. 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

ç~~O 1 



a) 

c 

-o 
E 

o 

Lu 

a) 

a) 
-o 

( 
a) 
o 
a) 

(1) 

O 

o im 
0) 

'0 

w  
w 

o 
w 

w 
o 

E-- 
w 

o 
w 
(1) 

CD 
o 

a) 
E 
(o 
o' 
o 
a) 

-o 
co 

'o 
c') 
1- 

O O LO 0 LO 0 0 - 0 
0) 	 o co co c'i O LO 	0 

a; -c'Jc)LOcco( 
1 N0 C.4t 0 «) co N- C) 

C') 	N- 
co 	c) 

o o o O 0 O 0000 
0000C 

o o o o o o o o o o 

co 
V) 	c) 

LO 	co 

o o 
o o 
o 

O O LO O LO O O o co 

0) N- 	 ('4 c') LO ('4 co co N. 
(NO ('4 t rt O (') co N- (") LO 

,c 	r 	-- 

o co LO O LO O O O 
coco 	o - o (' 

0) O O) 	('4 () LO ('4 co co  co 
o 0) 	- o n co r- = O 

LO ococ") 	 - 	c) 	LO 

O O O O O O 00 O O 
0000000000 

M c' O O O O co 0) O 

O O O O O O 00 O O 
0) 00)0 

nnnnmnnmmm 

C) o o o o o o o o o 
oo o o o o o o o o 
o o o o o o o o o o 
O O O O O O 00 O O 

- N- - N- N- N- N- N-N- c) 
o o o o o o o o o ' 
O O O O O O 00 O c'D 
O 000 O•  O O O O O 

('4 

LO LO LO LO LO LO LO LO LO LO 

1 co co co co co co co co co co 

)Q 
cowwoo 

O 
F 

 

- 

 
uJLLJwF-<Ew 	< 

00 Za-c1 
www)W 	 (/) 

--QF- jQ<H 
<00<Z<0 DZ 

 -  UW uj< 	 0< 

-00 	(/) j OQ 	(1) 
woo_O<< o 
a:: 	oo -w o 

O_Q 
W 00 WQrO °  
(/)ZZOW ( 	O 

W 
0 	Oõ <Z o cl: 	- 	O 	<Lu 

UZO)OZ 

00 
0>> 0000000 

-( 	O O -o -co  
. E E . . . . . . . 

O L LII 00 00 000 

co co co co co co co co co co 
O O O O O O O O O O 
(N C'4 r.4 C.4 ('4 ('4 ('4 ('4 ('4 ('4 

	

o co 0) o 	 o 
o - o o 

co N O r co r c c co c 
('4 O ') O ('4 ('4 O O ('4 O 

co o) C - - r- 0) r'- o c') 
(NOOOOO- ' -O 
O O O O O O O O O O 
O O O O O O O O O O 
('4 - O co 0) O (N (N ('4 O 

O - O O 
co 	o n co c- M M co c' 
(NO C) O ('4 (-1 O O ('4 O 

co 
o 
CM 

co 

o 
c\1 

o 
o 
'1) 
a- 

('1 
co 
o 

a; 

o 	LI) 
lo 
0) 

o 
O 

o 
a- 
o 
0 
o 
c 
a) 
a- 
E 
w 
'o - 
o 
1- 

(1) 

LU 	(1) 

c 	O 
ec 
go 

o 

LÁ- 

— 

co 

ui 
O 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Ruo Cel. Justino Café, 136 - Centro - CEP: 62.764-000 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 - CGF: 06.920.182-0 

Fone: (85) 3328.1130 - www.muIunu.ce.goIv.br  

GovLrno MUNICI'/L DC 

MULUGU 
DAS ELEZASOJE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

MUL UNGU 
DAS BELEZAS O'JE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE 

RESTOS A PAGAR PRESCRITOS 
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ESTADO DO CEARÁ 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
' ua Cel. Justno Café 136 - Centro - CEP: 62.764-000 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 - CGF: 06.920.182-0 

Fone: (85) 3328.1130 - www.mu}ungu.ce.golv.br  

COVLk.0 MUN(iAL 

MULUNGU 
QS BLE7ÀS QUE NCATM4 

AOPOQO Q4JEACOUIE. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de MULUNGU/CE e o 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício 

financeiro 2018 (2210112018 a 31/1212018), a SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE não efetuou liquidação, cancelamento de RESTOS A 

PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2018. 

Conta 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS:___________ 

NOME: 	Rosileide Sousa da Silva 	NOME: Carlos Vaqn 	mes Costa 

CPF.: 035.486.593-57 	 MAT.: 0879 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Rua Cel. Justino Café, 136 - Cenfro - CEP: 62.764-000 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 - CGF: 06.920.182-0 
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MiNGU 

OS BAS QUE ENCANT»4 
A0 P1OOUfQUE. 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2018 
(22/01/2018 a 31/12/2018) 

Contas de Gesto - IN-TCM/CE n. °  03/13 
vrii - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Rua Cel. Jutino Café, 136 - Centro - CEP: 62.764-000 	GOVERNO MUN,C'PAL 
4'R 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 - CGF: 06.920.182-0 	jIJNGIJ 
Fone: (85) 3328.1130 - www.mulungu.ce.golv.br 

	MS BELUM QUE 84r.#~ 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE, referente ao exercício financeiro 2018 (2210112018 a 
3111212018), contatamos: 

	

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a 	regularidade 	dos 	documentos 	e  
comprovantes que deram origem aos registros 
contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros 	x 
contábeis. 

c). a regularidade da execução orçamentária da 	J x 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da 	x 
receita. 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 	 x 
possam causar prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2018. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. An onio do sÍmento Neto 

MAT.: 010648/ -5 (CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASS: 

NOM . 	iaosileide Sousa da Silva 

cPF.: 035.486.593-57  

Ordenador da Despesa: 

eÍ ASS:_____ 

NOME: Carlos Vagn 	mes costa 

MAT.: 0879 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2018 
(22/01/2018 a 31/12/2018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
Pua Cel. Justino Café 136 - Centro - CEP: 62.764-000 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 - CGF: 06.920.182-0 
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F 	MU N O P.L O r 

MULUNGU 
DAS ASt ASAS QUE ENCM4TAM 

AO POVO QUE ACOU1 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

EÀO-~~Uv- 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

Aos 02 (Dois ) dias do mês de Janeiro de 2018, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 25,97 (Vinte e Cinco Reais e Noventa e Sete Centavos) 

Org.: 	11 	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

U.O.: 	1001 	 Secretaria de Meio Ambiente 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

25 	 13.1h4-9 ( 	- SEMAM 	 ) 	 25,97 

Total da Und. 	 25,97 

Total da Unidade Gestora: 	 25,97 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 25,97 (Vinte e Cinco Reais e Noventa e Sete Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

MUNICIPIOtOrJLTORIA 	 ANTONIA"RD8ILE IDE SOUSA DA SILVA 	FRANCISCO ANTONIO ARAUJO CAMURÇA 

Contaci r CRC325 0-8 	 Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Mõclulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1/1 
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	DAS, REU7A5 OU£ ~AME 

TEIMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 
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Í1ULUP3GU 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112018 - 3111212018 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2018, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$:  0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 58,17 (Cinquenta e Oito Reais e Dezessete Centavos) 

Org.: 	11 	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

U.O.: 	1001 	 Secretaria de Meio Ambiente 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

285 	 B.B 	 13.184-9 ( PMM - SEMAM 	 ) 	 58,17 

Total da Und. Orçamentária: 	 58,17 

Total da Unidade Gestora: 	 58,17 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 58,17 (Cinquenta e Oito Reais e Dezessete Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 11 	SEMAM 	U.O.: 1001 	SEMAN 	 285 	13. 13 	13.184-9(PMM-SEMAM 

	

Saldo Inicial: 	58,17 	(D) 

C. :nf. 	 Aplicacao 	 13184 	Out 	13184 	 58,17 	(O 	 0,00 	(D 

MuNIcíPl LToRIA 	 AN DE SOU A DA SILVA 	 CARLOS 3WER GOMES COSTA 

contad r cRc325/0-8 	 Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 
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DAS  BE 	QUE ENCAE4IAP4 Fone: (85) 3328.1130 - www.muJungu.ceoIv.br AOPCIVOOUEAWLHL 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



01/02/2018 
	

Banco do Brasil 

A330011425570375067 

Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal 0110212018 15:11:46 

Cliente 
Agência 	 2839-8 
Conta 	 13184-9 PMMULUNGU/SEMAB 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2018 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 	Histórico 	 Valor 	Valor lRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

29/12/2017 	SALDO ANTERIOR 	25,91 7,312625 

31101/2018 	SALDO ATUAL 	 25,97 7,312625 	 7,312625 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 	 - 	25,91 
APLICAÇÕES (+) 	 0,00 
RESGATES(-) 	 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 	 0,06 
IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 

KF (-) 	 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 	 0,06 
SALDO ATUAL = 	 25,97 

Valor da Cota  
29/12/2017 	3,542572639 
31101/2018 	3,550715516 

Rentabilidade  
No mês 	 0,2298 
No ano 	 0,2298 
Últimos 12 meses 	5,1537 

Transação efetuada com sucesso por: JB510189 ANTONLA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bb.combr/aapj/homeV2.bb?tonSessaoa9619975d1t7480d0b6eeC0ab9888d4e# 	 111 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
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Rua Cel. Justno Café , 136 - Centro - CEP: 62.764-000 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 - CGF: 06.920.182-0 

Fone: (85) 3328.1130 - www.muungu.ce.9oJv.br  

Li ri CID/rL DE 

MULUNáU 
DM 8Ew915 QUE D4C.ANTA)4 

AO POVO QUE ACOLHE 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



02101/2019 
	

Banco do Brasil 

G334021034381122024 

Extrato conta corrente 0210112019 10:46:11 
W . 

Cliente - Conta atual 

Agência 	2839-8  
Conta corrente 	13184-9 PMMULUNGU-SEMAB 
Perxxiodo 	

01/12/2018 até 31/1212018 
extrato 

Lançamentos  

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 
movimento balancete 

09/1112018 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00C 

1011212018 2839 99015 870 iransferência recebida 552.839.000.040.000 5.728,98C 

10112 2839 40000-9 PREF MUN DE MU 

1011212018 2839 99015 470 Transferência enviada 552.839.000.005.220 21,79 D 

10112 2839 5220-5 S S PUBLICOS M 

1011212018 2839 99015 47ü Transferência enviada 552.839.000.005.932 5.527,99D 

10112 2839 5932-3 P M MULUNGU FO 

1011212018 2839 99015 47üTransferênciaenviada 552839.000.013.187 179,20D 0,000 

10/12 2839 13187-3 PMMULUNGU-IRRF 

1211212018 2839 99015 870 Transferência recebida 552.839.000.040.000 421,750 

12112 2839 40000-9 PREF MUN DE MU 

1211212018 2839 09015 470 Transferência enviada 552.839.000.008.440 421,75 D 0,000 

12112 2839 8440-9 P MMC CREDO 

2011212018 2839 99015 870 Transferência recebida 552.839.000.030.016 2.300.93C 

20.1 12 2839 30016-0 PREFEITURA MUN 

2011212018 2839 99015 470 Transferência enviada 552.839.000.005.932 2.300,930 0,000 

20112 2839 5932-3 P M MULUNGU FO 

2711212018 2839 99015 870 iransferência recebida 552.839.000.030.016 50,000 

27112 2839 30016-0 PREFEITURA MUN 

2711212018 0000 13105 393 TED TransfEletrDisponiv 122.701 35,00 D 

237 0607 011130920000140 MV GAS COMERC 

2711212018 0000 13113 310TarDOC/TED Eletrônico 873.611.200.100.561 10,15 D 

Tarifa referente a 2711212018 

271212018 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 70 4,85 D 0,00 C 

31/12/2018 0000 00000 999SALD0 0.00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB510189 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https ://aapjd. bb . com br/aapj/homeV2 bb?tokenSess ao= 6beacee34üf7e6f639f449ctf5577831 2 
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GOVERNOMUN1CA. r 

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCAHTÁM 

AO POVO QUE .*COU1E. 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2018 
(22/01/2018 a 31/12/2018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XI Atos de Nomeação da Comissão de Licitciçao e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

EM 



PREFEITURA MUNIÇIPAL DE 
MUL UNGU CE 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

DAS BELEZAS OUR ENCANTAM 
AO POVn QUEACOLHE 

GA9IN 
	

O PREFEITO 

PORTAR!A N2 001/2017 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA FORMA 
QUE INDICA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Mulungu, Sr. ROBERT VIANA LEITÃO, no uso que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

Art.1 2_ NOMEAR, para compor a Comissão Permanente de Licitação-CPL, do 

Município de Mulungu, as seguintes pessoas: 

SULAM/TA DA SILVA DE ABREU-PRESIDENTE 
JOSÉ DANIEL NOBRE RODRIGUES- MEMBRO 
ANA KELES RODRIGUES DA SILVA-MEMBRO 
FRANCISCO LUCIO DE OLIVEIRA-SUPLENTE 

§_1 2 - A Comissão Permanente de Licitação-CPL, ficará responsável pela realização 

dos seguintes procedimentos licitatá rio: Dispensa, inexigibilidade, convites, tomadas de preços, concorrências 

pública e pregões. 

_22  Nos procedimentos licitatórios convencionais (dispensas, inexigibilidade, 

convites, tomadas de preços, concorrências pública) o membro suplente, substituirá o titular em sua falta, 

ausência ou impedimento. 

Nos procedImentos licitatá rios da modalidade PREGÃO, o Presidente atua 

como PREGOEIRO, o qual fica de logo por este ATO, assim nomeado, substituído nas suas faltas, ausêncLs ou 

impedimento pelo membro subsequente. 

Os memros titulares do GPL, nos procedimentos ikítató rios na modalidade 

PREGÃO, atuarão como integrantes da equipe de apoio, a qual fica por este ATO, assim nomeados, devendo em 

suas faltas, ausências ou impedimentos, serem substituídos pelo membro suplente, respeitada a designação 

supra. 

A investidura dos membros do CPL, ora designada será pelo período de 01 

(um) ano, vedada a recondução da totalidade dos membros atuais para mesma comissão do período subsequente. 

§62 O membro ANA KELLYS RODRIGUES DA SILVA, será responsável pelo 

cadastro noportal de Licitações do TcM-CE, bem como por todas as informações prestadas ao mesmo, ficando por 

este ATO, assim nomeada. 

• 	 Art.2 2- As despesas decorrentes com a execução da presente portaria correrão a 

conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. 

Art.3 2_ A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogada 

• 	as disposições em contrário. 
• 	Registre-se, publique-se e 	Cumpra-se 

( 1  PAÇO DA PREFEITURAMUN1ClPAEULUNGU ESTADO DO CEARÁ EM 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Robert Via 
Prefeito Municipal 

Rua Cel. Jusno Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000. 
Fone: (85) 3328.1130 - e-mail: P.M.MulunguhotmaiLcorn 

SITE- WWW.MULUNGU-CE.GOV.BR  

CNPJ: 07.910.73010001-79 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

A'IUL.UNGU 	PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Gabi,zete do Prefiro 

MULUNGU 

PORTARIA N 2  152/2018 

REVOGA 	O ARTIGO 	12  DA 
PORTARIA N2 	037118 DE 
0710312018, QUE REVOGOU O 
MESMO ART. DA PORTARIA N 
031117 	DE 1610112017, QUE 
REVOGOU O MESMO ART. DA 
PORTARIA N2 	001117 DE 
0110112017, DA FORMA QUE 
INDICA 	E DÁ 	OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Mulungu, Sr. ROBERT VIANA LEITÃO, no uso 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

Art.1 2- FICA revogado o Art.1 2  da Portaria N2  037/18 de 07/03/2018, o 

qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

"NOMEAR, para compor a Comissão Permanente de Licitaço-CPL, do Município de Mulungu, 

as seguintes pessoas:" 

SULAMITA DA SILVA DEABREU-PRESIDENTE-CPF N2  036007613-07 
ANA KELES RODRIGUES DA SILVA-MEMBRO-CPF N9  004528483-00 
FRANCISCO LUCIO DE OLIVEIRA-MEMBRO- CPF N 2  244025593-91 
MARCELA RODRIGUES SOARES-SUPLENTE- CPF N2  054071183-78 

Art.22- As despesas decorrentes com a execução da presente portaria correrão 
à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. 

Art.3 2 - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogada 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA -(E\ 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULU GU ESTAD' DO CEARÁ M 09 D •OVEMBO DE 2018. 

Robert Viana Leitão 

Prefeito Municipal 

Rua Cel. Justino Café, 136— Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000. 
Fone: (85) 3328.1130 - e-mail: P.M.MulunguhotmaiLcom 

SITE- WWW.MULUNGU-CE.GOV.BR  

CNPJ: 07.910.73010001-79 
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MULUNGU 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2018 
(22/01/2018 a 31/12/2018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Rua Cel. Justino Café, 136 - Centro - CEP: 62.764-000 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 - CGF: 06.920.182-0 

- 	Fone: (85) 3328.1130 - www.mulungu.ce.Qolv.br 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
$eELE2ASOENC.mW4 
AO POVO O'JEJ 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE, no exercício financeiro 2018 (22101/2018 a 31/12/2018), 

nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2018. 

Contador: 	 Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Fco. Anonio mento Neto 	NE: 	osileide Sousa da Silva 
	

NOME: Carlos Vagn 	mes Costa 

MAT.: 010648/ -5 (CRC/CE) 	 CPF.: 035.486.593-57 
	

MAT.: 0879 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Rua Cel. Justino Café, 136 - Centro - CEP: 62.764-000 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 - CGF: 06.920.182-0 	jjULLJtIJ 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2018 
(22/01/2018 o 31/12/2018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n °  03/13 
XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 



•"- '-•'-•'' 

	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MULUNGU-CE - 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N 28512016 

Fixa o Subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito o 

Secretários Municipais do Município de 

Mulungu-Coará, para o governo de 201712020 e 

dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Mulungu-CE faço saber que a Câmara Municipal de Mulungu, 

aprovou e eu sanciono e promulgo a presente LEI, sendo incorporada à mesma, a EMENDA 

MODIRCÁTIVA N9 004/2016 de 26/09/2016 de autoria da Vereadora Claudia Cristina Soares 

Martins, 

Art,1- Fixa o subsidio do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 

de Tuluncju.CE para o governo de 201712020. 

ArL2- O Prefeito Municipal de Mulungu-CE, no efetivo exercício do cargo, 
perceberá a partir de 1 0  de Janeiro de 2017, um subsídio em parcela única mensal, no 
valor máximo de R$: 12.000,00 (Doze Mil reais). 

Art.3- O Vice-Prefeito de Mulungu-CE, no efetivo exercício do cargo, 
perceberá um subsidio, a partir de 1 do janeiro de 2017 em parcela única mensal, o 
valor máximo de R$: 8.000,00 (Oito mil reais). 

§ 1- Fica assegurado ao substituto legal que assumir a chefia do Poder 

Executivo Municipal, o direito ao recebimento de subsidio equânime ao do Prefeito 
proporcional ao período de substituição. 

tá 2- Em licença por motivo do saúde, á assegurado ao Prefeito e ao Vice-
Piteito recebimento integral de seus subsídios. 

Rua Cd. JUSIInO Café, 136- Centro - Mkmgu - CE - CEP: 62764-02M 
	 - 

Fe: (85) 3328.1130 - e•niail:P.M.MULUNGUHQTMAiLC0M 

CNPJ: 07.910.73010001- 

/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MULUNGU-CE 

GA!3!NETE DO PREFEITO 

Art. 4 ° - Fica assegurado ao Secretário Municipal do Mulungu-CE, no pItno 
efetivo exercicio do cargo, que perceberá a partir do 1 do Janolro do 2017, um subsídio 

cm parcela ônica monsa1 no valor máximo do até R$: 5.000,00 (Cinco mil reais). 

(Redação dada pela Emenda Modificativa N°00412016 de 2610912016). 

Art.5- As despesas decorrentes com a aplicação dos recursos necessários 

para o cumprimento da presente Lei estão previstos nas dotações consignadas na Lei 

Orçamentária Anual-LOA de Mulungu-CE. 

Art.6'- Esta Lei entrara em vigor na data do sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de V de Janeiro de 2017, revogada as disposiçoes em contrário. 

A r t . 7c Revogam-se as disposições contidas fia Lei Municipal W 21512012 de 
1 do setembro do 2012. 

PAÇO DA PREFEITURA M,NICIPAL DE MULUNGU ESTADO DO CEARÁ E 30 
DE SETEMBRO DE 201G 

Francisco 
TPfÕTort -Mjnicipn1----- 

tÜt1CISCO 5(1 VIL) '.2titr(1 (1.-' 

1'rcfciü Muidp 

Rua Gel Jusluio Cale, 13 - Ccntro - Murnju - CE - CEP, 62.764.Oc.O 
Fone: (85)3326.1130- e.rmiiI;P.M.MULUNGUHOTMATLCOM 

CNPJ: 07.910.73010001- 
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Rua Ce!. Jutino Café, 136 - Centro - CEP: 62.764-000 
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Fone: (85) 3328.1130 - www.mulungu.ce.golv.br  

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2018 
(22/01/2018 a 31/12/2018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XVI - Demonstrativos das Receitas e Despesas 
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LEI N 154/09 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE 

MULUNGU 	E 	DÁ 	ourRAs 
PROVI DÈ NCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU, faço saber que a 

Câmara Municipal de Mulungu, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente 

Lei:  

Art. 1 °  - Fica Reestruturada a Administração do Município de 

Muiungu, de acordo com títulos, capítulos e anexos que compõe o Projeto cc 

Lei n 001/09 de 26 de março de 2009, aprovado pelo Poder Legislativo em 15 

de abril de 2009. 

Art. 2 - Esta Lei cria a Secretaria de Meio Ambiente onde em 

seu capitulo IX Art. 36 delibera sua competência 

Art. 30 - Esta Lei retroage seus efeitos financeiros à 1 de março 

de 2009. 

At. 
40 

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU, 

ESTADO DE CEARÁ EM 20 DE ABRIL DE 2009. 

- 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

PROJETO DE LEI N° 07, DE 26 DE MARÇO  DE 2009. 

Dispõe sobre a Reestruturação Administrativa 

r 	 do Município de Mulungu e dá outras provídên- 

r 
A Câmara Municipal de Mulungu aprova a presente Lei: 

Çue dispõe sobre a Reestruturação Adniíntrativa do Município de Mulungu e da outras 
providências. 

TÍTULO 1 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPITULO 1 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

( 

Art. 1° O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado pelos 
Secretários Municipais e Assessores, ocupantes de cargos em comissão, de livre nomeação e 
exoneraçào. 

Art. 2 0  As atribuições do Lhefe do Poder Executivo Municipal são as definidas nas Consti-
tuições da República Federativa do Brasil, do Estado do Ceará e na Lei Orgânica do Município. 

Att. 3 11  Os Secretários Municipais, auxiliares diretos do Prefeito Municipal, terão como a-
tribuiÇGe as definidas na Lei Orgânica do Município, bem como as e stdbelecidas no Regimento 
Interno, intitudo pelo Chefe do Poder Executivo mediante Decreto, que definirá competências, 
deve-te' e responsabilidades. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 4 1)  A Administração Pública Municipal obedecerá aos princípios estaoeiccidos no art. 
31 da Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal e, ainda, aos seguintes: 

1 -• plaiejarnento; 

II - coordenação; 

111 desconcentração 

IV - descentralização; 

V controle. 

CÂMAR)' MLJ( rAL uc 7LW43U 

óe 

H 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

DO PLANEJAMENTO 

Art. 50  A Mdministração Municipal manterá processo permarnte de planejamento, vi-

sando promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar da !Jpulação e a melhoria da 
pft';taçâo dos serviços públicos municipais. 

Parágrafo único. O desenvolvimento do Município terá por objetivo a realização plena de 
seu potencial econômico e a redução das desigualdades sociais no acesso aos bens e serviços, 
respeitando as vocações, as peculiaridades e a cultura locais e preservando o seu patrimônio 
histórico, artístico e ambiental. 

Art. 60  O processo de planejamento municipal deverá considerar os aspectos técnicos 
envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a ç5o municipal, propiciar; 

que autoridades, técnicos de planejamento, executores e representantes da sociedade civil pa:ti-
cipem cio debate sobre os problemas locais e das alternativas para is suas soluções, buscar-do 
conciliar interesses e solucionar conflitos. 

Art. 7 11  O planejamento municipal deverá orientar-se, além das disposições estabelecidas 
u t íi Orgânica Municipal, pelos seguintes princípios básicos: 

1 - democracia e transparência no acesso às informações disponíveis; 

11 	eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, técnicos e numanos dispo- 
1) Ivei ; 

111 - complementaridade e integração de políticas, planos e programas setoriais; 

IV - viabilidade técnica e econômica das proposições, avaliada', a partir do interesse soci 
ai, da solução e dos benefícios públicos; 

v -- rcpeito e adequação à realidade local e regional, em consonância com os planos 
programas estaduais e federais existentes. 

Art. 80  O planejamento e a execução das atividades da Administração Municipal obede 
cei ao as diretrizes estabelecidas neste Capitulo, na Lei Orgânica Municipal e na Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e serão feitos por meio de elaboração e atualização, dentre outros, dos seguinte , ,  
iis1rumento': 

Plano Plurianual de Investimentos; 

li -- Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

111 - Orçamento Anual; 

Art. 90•  Os instrumentos de planejamento municipal, mencionados no artigo anterior, cc-
verão incorporar as propostas constantes dos planos e programas setoriais do Município, dadas 
a implicações para o desenvolvimento local. 

'À' 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

SEÇÃO II 
DA COORDENAÇÃO 

Art. 10. A ação adrnnstrativa municipal seiâ exercida rnedante permanente processo de 
coordenação, sobretudo na C>&CUÇO dos planos e programas de governo, quer sejam gerais ou 

setoriais. 

Parágrafo única A coordenação será exercida em todos os níveis da Administração Muni-
cipal, mediante a realização sistemática de reuniões com Secretários, Assessores, Coordenad 
e demais ocupantes de cargos com função executiva, sob a direção do Prefeito Municipal. 

SEÇÂO iii 
DA DESCONCENTRAÇÃO E DA DESCENTRALIZAÇÃO 

Art. 11. A execução das atividades da Administração Municipal será, tanto quanto possi- 
, u,u tralizada ou desconcentrada, de modo que as decisões tornadas guardem compatibili-

dade com o grau de especialização técnica e competência funcional, além da habilitação de quem 
deliberar, capaz de formar melhor juízo sobre os fatos ou problemas enfrentados, na busca de 
oIuções mais céleres e eficazes aos munícipes. 

Art. 12. A desconcentração efetua-se-ã: 

- nos quadros funcionais da Adrrinistração Pública, através da delegação de competén-
dístinyuindo-e, em princípio, os rrivei de direção e de execução; 

II na ação administrativa, mediante a manutenção e a CridÇO de órgãos da adrninisur 
çàu direta, ou, ainda, mediante convênios com órgãos ou entidades de outra esfera de poder; 

Art. 13. A d?scentn :'ço efetuar-se-a: 

1 - na ação administrativa, mediante a criação e manutenção de entidades da administra 
ção indireta, ou, ainda, mediante convênios com órgãos ou entidades de outrd esfera de poder; 

II - ria execução de serviços públicos da administração direta ou indireta para a privada, 
mediante contratos administrativos de concessão ou atos permissivos ou autorizativos, dentro de 
suas respectivas competêncas. 

Au. 14. Á Administração Central cabe o estabelecimento de normas, planos e programas 
a serem observados pelos demais órgãos da Administração Municipal, visando o melhor desem-
penho de suas atribuições legais ou regulamentares. 

Art. 15. A delegação de competência será utilizada como instrumento interno cc descon-
centração administrativa, com hnzilidade de assegurar maior especialidade, rapidez objetivi 
dade às decisões. 

o 
1* 
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1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
1 
1 

Pwágiifo único. A Administração Municipal poderá, mediante convênio, precedido de au-
torização legislativa, delegar competência a órgãos ou entidades de direito público interno para a 
execução de serviços municipais, tendo como objetivo principal evitar a duplicidade de serviços 
de igual natureza. 

Art. 16. É facultado ao Prefeito Municipal delegar competência para a prática de atos 
adnunistr ativos quando se tratar de: 

1 ictação e relotação nos quadros de pessoal; 

	

r 	 11 - criação de comissões e designação de seus membros, observado o disposto no art. 
51 da Lei Federal n°. 8.666/93; 

iii -- instituição e dissolução de grupos de trabalho; 
t 

IV .. autorização para contratação de servidores por prazo determinado e dispensa, na 
torma cia lei; 

V abertura de sindicância e processos administrativos e aplicação de penalidade, exceto 
as penas máximas de demissão ou de cassação de aposentadoria, por serem privativc.is do chefe 
do executi'o; 

VI autorização de despesas procedentes de sua unidade orçamentária; 

( 

Vil designação de se'vidores para comporem as comissões permanentes ou especiais 
de licitação, desde que observada a sua necessidade e conveniência; 

( 	 VIJI - homologação, revogação ou anulação de licitações, bern corno ratificação das dis- 
pensas ou inexigibilidades; 

IX - autorização de empenhos; 

X determinação para que, no âmbito de sua competência, sejam observadas com rigor 
as normas da Lei Federal de n°. 4320/64, especialmente as contidas no artigo 63, no que pertine 
à fase di liquidação da despesa, e da Lei Federal de riC.  8666/93 e suas alterações, no que se 
refere as licitações e contratos; 

Xl organização dos sei -viços afetos à sua área, sempre sob a proteção da lei e da boa 
técnica, zelando pela sua eficiência e eficácia; 

Xli - gerência dos recursos orçamentários e financeiros à sua disposição, sem afastamen-
to dos princípios básicos de legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade, legitimidade e 
eco; iuiiii..idade. 

XIII outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de lei ou decreto 
obedecido aos limites estabelecidos pela Lei Orgânica do Município. 
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p 	 ESTADO DO CEARÁ 
nt 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

r 
r 	f'arágratb único. O ato administrativo de delegação, que será sempre motivado, indicará 

	

piI 	 com precisão o seu fundamento legal ou regulamentar, a autoridade delegante, a autoridade 
delegada e as atribuições objeto de delegação. 

Art. 17. Compete aos ordenadores de despesas: 

	

' 	
1 Fazer solicitação à Controladoria Geral para aquisição de uso comum (de consumo ou 

permarientes), pura contratação de serviços e obras de engenharia; 
II Autorizar despesas; 
iU 	Homologar as licitações juntamente com a Controladoria e assinar os respectivos 

contratos; 
IV - Adotar os demais procedimentos relativos ao processo administrativo ou referendá-lo 

	

r 	quando tor o caso. 

	

pk 	
SEÇÃO IV 

DO CONTROLE 

Art. 18. O controle das ações administrativas deverá ser exercido em todos os níveis, ór-
gãos e entidades da Administração Pública Municipal, compreendendo, particularmente: 

1 o controle, pela chefia competente, cia execução dos planos e programas administrat-
os e das normas que regem as otividades específicas do órgão controlado; 

II o controle da aplicação do dinheiro público e da guarda dos bens do Município, pelos 
orgao'; propros dos sistemas de contabilidade e patrimônio; 

TÍTULO LI 
DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 19. A estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os árgâos 
da cidmuustraço direta e as entidades da administração indireta. 

CAPITULO 1 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

r 	Att. 20. A administração direta é constituída dos órgãos integrantes da estrutura Ot gani - 
zacionat da Prefeitura Municipal. 

(. 
Art. 21. A administraço direta, para execução de obras e serviços de sua responsabih-

dcJe, é constituída dos seguintes órgãos subordinados ao Prefeito Municipal, conforme abaixo, e 
melhor explicitado no organoqramna, de que trata o Anexo 1, desta Lei: 

1. ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
1.1. Gabinete do Prefeito 
1.1.1. Chefia de Gabinete 
1.2 fessona de Planejamento Municipal / 
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1.3. Ouvidoria Geral do Município 
1.4. Controladoria Interna do Município 
1.5. Comissão Permanente de licitação 

( 

1.6. Assessoria de Comunicação 

r 2. ÓRGÃOS AUXILIARES 
n 

2.1. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
2.1.1. Tesouraria 

() 2.1.2. Assessoria Tributária 
2.1.3. Coordenadoria de Recursos Humanos 
2.1.3.1. Núcleo de Adrninitração de Pessoal 
2.1.3.2. Núcleo de Serviços Gerais 
2.1.3.3. Núcleo de Conservação e Manutenção de Equipamentos 
2.1.3.4. Núcleo de Pwlocolo e Comunicação 
2.1.4. Coordenadorja Material, Patrimônio e Atividades Auxiliares 

) 2.1.4.1. Núcleo de Compras 
2.1.4.2. Núcleo de Patrimônio 
2, 1.4.3. Núcleo de Almoxarifado 

1)  

2.1.5. Coordenador ia de Administração Tributária 
2.1.5.1. Núcleo de Arrecadação de Tributos 
2,1.5.2. Núcleo de Fiscalização de Tributos 
2.1.6. Coordenadoria de Contabilidade 
7. 1.6. 1. Núcleo de Execução contábil 

3. ORGAOS DE ADMINISTRAÇAO ESPECIFICA 

) 3.1. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.1.1. Assessoria de Planejamento Educacional 

J 
3.1.2. Cuordenadoria de Desenvolvimento Pedagógico 
31 2  1 	Núcleo de Acompanhamento Pedagógico da Educação Infantil 
3.1.3.2. Núcleo de Acompanhamento Pedagógico do Ensino Fundamental 1 
3.1.3.3. Núcleo de Acompanhamento Pedagógico do Ensino Fundamental Ii 
3.1.3.4. Núcleo de Acompanhamento Pedagógico às Modalidades de Ensino 

) 3.1 .15. Núcleo da FducdLio Especial 

) 
3.1.3. Coordenidoria de Assistência ao Educando 
3.1.11. Núcleo de Transporte Escolar 
3.1 .3.2. Núdeo de Administração da Merenda Escolar 

1.3.3. Núcleo de Controle de Matrícula, Escrituração Escolar e Expedição de Diplomas 
3.1.4. Coordenadoria da Gestão Educacional 
1. 1,4.1. Núcleo de Administração de Pessoal 
.IA.2. Núcleo de Almoxarttado 

3. J.4.3. Núcleo de Informações Estatisiicas e Avaliação Educacional 
3.1.5. Escolas 

3.2. SECRETARIA DE SAÚDE 
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;- 

. 3.2.1. Ouvidoria 
?i 3.2.2. Coordenadoia cio Componente Municipal do Sistema Nacional de Audito- 

ria 
;3 

3.2.2.1. Núcleo de Controle, Regulação e Avaliação 
)À 3.2.3. Coordenadoria do Programa de Saúde da Faniíli 

3.2.3.1. Núcleo de Assistência Farmacêutica 
3.2.3.2. Núcleo de Saúde Bucal 
3.2.4. Coordenadoria de Vigilância à Saúde 
3.2.4.1. Núcleo de Vigilância Ambiental, Sanitária e de Saúde do Trabalhador  

3.2.4.2. Núcleo de Vigilância Epidemiológica e dos Serviços de Informação em Saúde 
3.2.4.3. Núcleo de Controle e Combate às Endemias 
3.2.4.4. Núcleo de Mobilização Social 
3.2.5. Coordenadoria de Administração e Finanças 
3.2.5.1. Núcleo de Administração de Pessoal 
3.2.5.2. Núcleo de Administração de Finanças 
3.2.5.3. Núcleo de Material e Património 
3.23.4. Núcleo de Transportes 
3.2.6. Hospital Municipal de Mulungu 
3.2.6.1. Diretoria Geral 
3.2.6.2. Diretoria Clínica 
3.2.6.2. 1. Núcleo de Enfermagem 
3.2.6.2.2. Núcleo de Administração e Finanças 

3.3. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
3.3.1. Assessoria de Planejamento e Articulação das Políticas de Gestão e Pro- 
teção Social 
3.3.2. Coordenadozia de Geração e Fortalecimento da Renda 
3.3.2.1. Núcleo de Capacitação Profissional e Encaminhamento ao Mercado de Trabalho 
3.3.2. Coou denador ia de Assistência 
.3.3.2.1. Núcleo de Apoio à Melhor Idade 
3 3.2.2. Núcleo de Apoio e Articulação aos Organismos Sociais 
3.3.3. Coorderiadoria do Programa Bolsa-Família 
3.3.4. Coordeiiadoria de Administração e Finanças 
3.3.4.1. Núcleo de Almoxarifado 
3.3.5. Coordenado ria do CRASS 

3.4. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
3.4.1. Coordenador ia de Obras e Serviços Públicos 
3.4.1.1. Núcleo de Edificação e Fiscalização de Obras e Posturas 
3.4.1.2. Núcleo de Limpeza, Coleta e Reciclagem do Lixo 
3.4.2. Coor-denadoria de Transportes e Manutenção 
3.4.2.1. Núcleo de Transportes e Abastecimento 
3.4.2.2. Núcleo de Conservação e Manutenção de Estradas 
3.4.2.3. Núcleo de Manutenção Elétrica, Máquinas e Equipamentos 

ç j\J 
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3.4.3. Coordenidoria de Urbanismo 

I.J. 1. Núcleo de Execução do Plano Diretor 

3.5. SECRETARIA DO TURISMO, CULTURA E DESPORTO 
3.5.1. Coordenadoria de Desenvolvimento do Turismo 
3.5.2.1. Núcleo de Estudos e Pesquisas 
3.5.2.2. Núcleo de Promoção e Eventos 
3.5.2. Coordenadoria de Cultura 
3.5.2.1. Núcleo de Apoio às Manifestações Culturais e Artísticas 
3.5.3. Coordenadoria de Desporto 

16. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 
3.6.1. Coordenadorla de Produção Agropecuária 
3..1.2. Núcleo de Asis1nda Técnica e Extensão Rural 
3.6.1.3. Núcleo de Apoio e Fortalecimento do Associativismo Produtivo 
3.6.2. Coordertadoria de Agronegócios e Desenvolvimento Industrial 
T.n.L...1. Núcleo de Apoio d Ag:cindústna 
3.6.2.2. Núcleo de Comercialização 

3.7. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
3.7.1. Coordenacioria Técnica 
3.7,1.1. Nicleo de Resícuos e Ambiente Urbano 
3.7.1.2. Núcleo de Vida Silvestre 
3.7.1.3. Núcleo de Educação Ambientai 
17.1A. Núcleo Agroflorestal e Recursos Hkirico 

TÍTULO III 
DAS COMPETE NCIAS DOS ÕRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

CAPÍTULO 1 
DO GABINETE DO PREFEITO 

4 

Art. 22. O Gabinete do Prt?eito tem por finalidade assistir ao Prefeito nas funções de p0-

lítícas administrativas, cabendo-lhe, especialmente, o assessoramento para os contatos com os 

4 demais órgos da Preíetura, quando não feitos de forma direta, além de: registrar e controlar as 
aucliúncios públicas do Prefeito, preparar e expedir correspondências do Prefeito; preparar, regis-
rrar, pubhcir e expedir c atos do Prefeito; acompanhar junto às repartições públiLas municipais 
o :utmo de providências determinadas pelo Prefeito, sugerindo medidas tendentes a melhorai as 
relações do Gabinete com as ounas secretarias; dar apoio e assessoramento amplo e direto ao 
Prefeito, inclusive de fiscalização dos atos do governo. 

•1 

SEÇÃO 1 
DA CHEFIA DE GABINETE 
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Art, 23. A Chefia de Gabinete do Prefeito é o órgão incurnbidQ de planejar, coordenar, O-

nentar e supervisionar a execução das atividades do Gabinete e de suas unidades subordinadas; 
assistir ao Prefeito em sua representação política e social; e desempenhar outras atribuições que 

- lhe forem cometidas pelo Prefeito, além de produzir todos os atos oficiais que devem ser assina-
dos pelo Prefeito, de controlar os móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de 
consumo, e de promover e supervisionar o sistema de arquivo e protocolo do gabinete, de con-
trolar a freqüência e os assuntos ligados aos servidores lotados no Gabinete, comunicando ao r 

	

	Núcleo de Administração de Pessoal as movimentações de faltas, férias, licenças e outras ocor- 
rências típicas da função. 

r 

SEÇÃO II 
DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

Art. 24. A Assessoiid de Pkinejariiento Municipal tem como finalidade formulai e desen- 

r , 
 

volver, direta ou indiretamente, o processo de planejamento municipal, além do contribuir na 
torrnulaçãc das políticas orçamentária e de promoção da modernização administrativa e do ca-
dastro técnico municipal. 

SEÇÃO III 
DA OUVIDORIA MUNICIPAL 

Art, 25. A Ouvidoria tem o papei de defensor da comunidade contra atos ou omissões 1-
legais e injustas, cometidas no âmbito da administração municipal, a fim cio que a ética e a obe-
diência, a legalidade e a moralidade presidam as ações da Prefeitura. 

SEÇÃO IV 
DA COP4TROLADORIA INTERNA 

Art. 26. A Controladoria Interna tem a função de coordenar e controlar a execução ar-
çamenl ria tombamento e financeira; a sistema de pessoal; a incorporação, tobaento e baixa dos bens 
patrirnoniaís; OS bens ciii almoxarifado; as licitações, contratos, convênios, acordos e ajustes; 
obras públicas e reformas; as operações de crédito; os suprimentos de fundos; eis doações, sub-
venções, auxílios e contribuições concedidos, dentre outras atividades correlatas. 

SEÇAOV 

( 	 DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 27. Compete à Comissão Permanente de Licitação manter cadastro de fornecedores 
r 	de bens e serviços; examinar a regularidade formal dos documentos de habilitação, segundo os 

critérios definidos no ato convocatório; decidir sobre a habilitação e inabilitação dos proponentes, / 

' / 
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1r 	
flL ç-asos Jt 1ertrn ou não atendido as condições previstas no dtu convocatório; emitir e fazei' 

p:hc ar edts de Iicitaçâo no órgão de publicação oficial de município e rios Jornais de grande 

	

. 	c:rcukiço, [iei1' corno publicar demais documentos licitatórios, tais como tomada de preços, car- 
tas e outros pertinentes; analisar e julgar as propostas do objeto da licitação, quinto aos 
aspectos formal e de mérito; proceder à dassificaço ou desclassificação das propostas, em con-
formidade com as normas definidas no ato convocatório; rever seus atos, justificadamente, de 

	

, 	ofício OU por provocação, quando passíveis de correção; receber recursos opostos contra seus 

	

r 	atos, d i rigidos à autoridade superior, informando aos demais participantes da licitação a sua in' 

	

( 	terposíço e dando-lhes o seguimento legal; encaminhar o processo ao Presidente da (_PL para 

	

,- 	
t)(i)oIo)ç:; tmixar normas dscip!iriadoras de sua organização e de seu; serviço';, baseadas 

	

' 	
íJs atiDuit,5 fixacIis rio seu Reg!nento e nas disposições legais aplicáveis à niatéria. 

	

a 	 SEÇÃO VI 

	

( 	
DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

	

r 	Art. 28. A Assessoria de Comunicação é o órgão incumbido do serviço de comunicação 
( social (JL: Pr -crei:ura Municipal, espL1aIri1nte no que se refere à organzdção de eventos públicos 

'ia acer(: da :hefii do Poder Executivo, bem como coordenar a elaboração de programas de 
.;rrÀR.1(J ,,i.)(jl dk:!sr1'olvidos pelosórgos da admInistrdço municipal. 

	

L 	 CAPÍTULO II 

	

ç_ 	 DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

¶ 	 Art. 29. A Secretaria de Adriiuistração e Finanças é o órgão responsáve-11 	pulitica e 
( 	norrna obrt a iclnunistraço de recursos humanos, de material e ptiimonio e de sFVIÇOS au- 

r 	 liar, beri c:Oti3 pek) rrutane:L; scleção e treinamento dos serv,dores públicos rw!1cIpaI5 

pela adniíni'traço dos planos de cargos, carreira e vencimentos e, ainda, pela corisetvdção e 
(ontrole du materiais de Consumo, pelo tombamento, registro, inventário, proteção e conserva-
rão dos biv; móveis e imóveis; vigilância, zeladoria, serviços de protocolo e arquivamento defini-
ovo dos papéis da Prefeitura; manutenção da frota de veículos e equipamentos de uso geral da 
administração municipal e pela implantação e execução de sistemas de processamento de dados 
Ui PTcieitU!ci. Atm de ser o árgão central do sistema de Contabilidade e Administração Financei-
ra do Município, responsãvel pela forrnulaçao de políticas tributárias de coriipetncici do Muriici -
;Dio; pelo desenvolvimento de itrvdades referentes ao lançamento, arrecadação e bscalizaço de 
tobutus e deriiais rendas municipais; pelo recebimento, pagamento, guarda e movimentação do 
erãrio e outros valores do município; pelo controle e escrituração contábil da Prefeitura; pela 
adrriin;ttção da Dívida Ativa do Município; pela fiscalização do código de posturas dentre ou-
tuas it vit1i les correlatas. 

L 
CAPITULO III 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Art. 30. A secretaria ou [Ju.açío tem a finalidade Cc desenvolver puiuc;as educacioflaus 
qu. evora uro conta os objetivos do desenvolvimento do indivíduo no seu mero; elaborar pianos 
c prourni.i. municipais de tducço, bem corno o comando de sua implantação: poniovei es- 
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) 
tkidOs, PPSquiças e outros trabalhos que visem aprimorar o sistema educacional à realidade social 

y dos seus educandos; desenvoiver programas de orientação pedagógica, objetivando aperfeiçoar 

) 	
o pIofLssorado municipal dentro das diversas etapas e modalidades pertinentes ao município, 

I- 	bu.,cdndo piiiiiorar a qualidade do ensino; desenvolver programas e Projetos de combate a eva- 
são, repetência e todas as causas de baixo rendimento dos alunos; zelar pela manutenção dos 

. 4) 	 stabelecirnentos municipais de ensino; realizar, anualmente, o levantamento da população em 

) 	
idade escolar, procedendo a sua chamada para as matrículas e controlar e fiscalizar a aplicação 

- ) 
	

dos recursos destinados à educação pelo município e outros entes da federação; 

•) 	 CAPÍTULO IV - 	
DA SECRETARIA DE SAÚDE 

) 	 Art. 31. A Secretaria de Saúde tem por finalidade a formulação da política municipal de 

J 	
saúde, pela coordenação, planejamento, implantação e execução das metas de governo na área 

- . 	de saúde, competindo-lhe, ainda, promover estudos, normatizaçáo, orientação e fiscalização dos 
;•) 	ternas ligados à sua área de atuação; além de: manter estreita coordenação com órgãos e enti- 

dades de saúde estadual e federal, visando o atendimento de assistência médica e de defesa 
sni.árL du rrunicípio; estabelecer iolíticas, com vistas à formação de consórcios, a fim de aten- 
der a população regiona em diversas especialidades mdiLas; administrar e zelar as unidades de 

) 	saúde, rio sentido de melhor aterij&.i aos pacientes que necessitam dos serviços de saúde; pro- 
(1 	

mover, junto à população local, campanhas preventivas de educação e campanhas de vacinação; 
r 	len'over outras atividades afins. 

g:9 	 CAPITULO  
DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOVIMENTO SOCIAL 

Art. 32 A Secretaria de Desenvolvimento Social tem a finalidade de desenvolver uma po-
iitic? de Inurtao social, no intuto de prever crrdições mínimas sociais para sua população, a-
travs de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 
atendimento das necessidades básicas de seus usuários, por meio de políticas públicas que vi- 

Vá sem: proteger a família, a maternidade, a infância, o adolescente e o idoso; promover a integra-
ção ao mercado de trabalho; habilitar e reabilitar as pessoas portadoras de necessidades especi-
ais, promovendo sua integração à vida comunitária; orientar e encarninriar o usuário ao requeri 
merilo do Benefício de Prestação Continuada, bem como realizar a sua revão; promover a coo-
peração riu município com órgãos - entidades estaduais e federais, responsáveis pelos serviços 
Je ,i ii;:'rrL u souai; admrrrrstrj; L uiar pelas unidades cie atenção à crrançn e ao adolescente, 
ikrri de outros equrparirento, 5uCr e morirtorir e avaliar a rede de prestação de serviços. 

CAPÍTULO VI 
DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

-. 	Art. 33. A Secretaria de Infra-Estrutura é o órgão responsável pela elaboração, fiscaliza- 
çau e execução do projeto na área de infra-estrutura e urbanização, envolvendo: a construção e 
nnservar ão de obras públicas municipais, como as de habitação, estradas municipais, pontes, 

-& 
 

bueiros, pavimentação e saneamento ambiental; pela execução de trabalhos topográficos indis- 
pensáveis às obras e serviços a cargo da Prefeitura; pela atualização da planta cadastral do mu- 

5,  
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01 	 nicipio; pela fiscalização e cumprimento das normas referentes a zoneamento e loteamento; pe!d 

542 	 administração dos serviços urbanos de arborização, conservação e limpeza de vias publicas, tIu 

minaç5u pública, coleta de lixo, conservação de praças, parques e jardins, inclusive nos distritos, 
;- 	 vilas e povoados. 

P 
.. 	 CAPITULO VII 

F 	 SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E DESPORTO 

-;;À 	
Art. 34. A Secretaria de Turismo, Cultura e Desporto tem corno objetivo proporcionar a 

infra-estrutura básica necessária à prática do turismo, apoiando e realizando os investimentos na 
c. 	 produção, criação e qualificação dos empreendimentos, equipamentos e instalações ou serviços 

Ç1 MI 	
turísticos; implementar o Plano de Desenvolvimento Turístico Participativo; realizar a elaboração 
sistemática de pesquisas sobre a oferta e demanda turística; tomar medidas específicas, a fim de 
capacitar -  os profissionais envolvidos com a área do turismo; promover o desenvolvimento cultu-
ral do município, através do estímulo da cultura, da ciência, das artes e das letras; incentivar e 
coordenar as manifestações sócio-culturais, em conformidade com as expectativas da população; 
proteger o patrimônio cultural, histórico, artístico e natural do município; promover atividades 
recreativas e turísticas voltadas pata a cultura; desenvolver políticas de incentivo e proteção aos 
artistas e artesãos locais; implementar o Plano Municipal de Cultura; além de desenvolver políti-
cas públicas de inserção dos jovens ao mercado de trabalho; estimular o Empreendendorismo e o 
protagonismo juvenil; elaborar políticas públicas de desenvolvimento do esporte profissional e 
amador. 

CAPITULO VIII 
DA SECRETARIA 1)0 DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA 

Azt, 35. A Secretaria do Desenvolvimento da Agropecuária tem por finalidade desenvol-
ver políticas públicas de fomento à agropecuária, através do levantamento das potencialidades, 
especialmente no que diz respeito à Agricultura familiar; promover a captação de recursos finan-
ceiros, investimentos e apoios instrumentais, desenvolvendo estudos técnicos, projetos e articu-
lações institucionais; incentivar as ações io meio rural, objetivando a produção de gêneros bási-
cos para o abastecimento das áreas urbanas; promover a celebração de convênios e acordos de 
interesse das áreas pertinentes ao desenvolvimento rural; manter a articulação com outros ár -
qãos municipais e dos demais riíves de governo, e com entidades privadas, para promoção de 
projetos de fomento às atividades pertinentes à Secretaria; desenvolver programas de cooperati-
vsmo e associativismo nas áreas de produção, armazenamento e comercialização de produtos 
locais; 

CAPÍTULO IX 
DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Art. 36. Compete à Secretaria do Meio Ambiente elaoorar o Plano de Ações, contendo as 
ciretrlies de planejamento, coordenação e controle da política municipal de preservação e defesa 
do meio ambiente; desenvolver programas de prevenção às atividades poluidoras e de outros 
temas que lhe sejam submetidos por imposição da política municipal do meio ambiente. 
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TÍTULO iii 
DAS ATRI6UIÇÓES DE COMPETÊNCIA DOS AGENTES COMISSIONADOS 

Ait. 37. As atribuições e competências dos agentes comissionados são as definidas em 
decreto do Chefe do Poder Executivo, que instituirá o Regimento Interno, observado o disposto 
no art. 30  desta Lei. 

TÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 38. Entende-se por administração indireta o conjunto de entidades dotadas de per -
sonalidade jurídica, criadas por le municipal específica, na forma do inciso XIX, cio art. 37 da 
Constituição Federal. 

Parairatb único. A administração indireta compreende as empresas públicas, sociedades 
de economa mista, autarquias e fundações públicas. 

Art. 39. A participação de pessoas jurídicas de direito público interno, no capital de em-
presas públicas e sociedades de economia mista, criadas pelo Município de Mulungu, será permi-
tida, desde que a maioria do capital com direito a voto, pertença ao Município. 

TÍTULO V 
DO QUADRO FUNCIONAL DO PODER EXECUTIVO 

Art. 40. O quadro de pessoal da Prefeitura Municipal é composto por CdíOS de provi-
mento cÍetivo e carcjos de provimento em comissão. 

§ 1 11 . Os cargos de provimento em comissão são os constantes do Anexo Ii, parte inte-
grante desta Lei. 

§ 20. Os cargos de provimento efetivo serão regulamentados por ,  lei municipal específica. 

3. A investidura em cargo de provimento efetivo ou emprego público dependerá de 
prévi* -.i aprovação em concurso púhhco de provas ou de provas e títulos. 

'3-. Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração. 

Art. 41. O organograma, a nomenclatura e a quantidade dos cargos de provimento em 
comissão são os constantes dos Anexos 1 e II, parte integrante desta Lei. 

Arte 42. A remuneração dos cargos de provimento em comissão é a constante do Anexo 
III, parte integrante desta Lei. 
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§ 1 0 , O servidor ocupante de cargo efetivo, nomeado piía cargo comissionado, terá a-
crescido a sua remuneração o va!or da gratificação de representação do cargo previsto no Anexo 
111 desta Lei. 

2' A remuneração do ocupante de cargo cornissionado, não detentor de cargo efetivo, 
é composta de vencimento básico e gratificação de representação, confomie o disposto no Anexo 
II! desta Lei. 

t 3 11 . O valor do subsidio dos Secretários Municipais é o definido no art. 30,  da Lei no. 
•160, 	1 1 de dezembro de 2006. 

Art. 43. Lei específica disporá sobre o piano de carreira dos servidores públicos munici-
ucLlpdntes de cargos de provimento efetivo. 

Pjragrifo inca A lei municipal a que se refere o caput deste artigo disporá sobre a re-
distribuçro cos cargos de provimento efetivo entre os órgãos da Administração Pública Muriici-
pl. 

TÍTLJLOVI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Ai -t. 44. Pd:d efeito cc irnpiantação da organização administrativa de que cuida esta Lei, 
o Prefeito MuncipaI proporá à Câmara de Vereadores, as medidas de natureza legal que se flze-
refl necess ias e expedirá, pro&jícssvamente, os atos administrativos de sua competência priva-
tiva, indispensáveis à efetiva estrutura funcional definida neste diploma legal, especialmente no 
que diz respeito ao rema nejamento de servidores efetivos a serem lotados nas secretarias cria-
das por e';ta 1 ei. 

Ait. 45. O Gabinete do i'reieito é dirigido pelo Chefe de Gabinete, cargo de livre nornea-
cu t 	ei ação do Prefeito Municipal. 

/k713fõ único. O Chefe de Gabinete responsabilizar-se-á pelo ordenamento de despesas 
do 1 ,1nrit tr cio Prefeito. 

As-I. 46. O NULICU 	 e a itegor;ação e das Unidades Escolareb da Rede Muiic 
pai de E isu obedecerão ao ditpeio no Anexo V. desta Lei, 

Art. 47. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 
i'içji iadas no vkjeí te orçamento. 

Aat. 48, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto a seus efeitos 
tio ili 	uo ictroairac z, 1 0  de março de 2009. 

Art. 49. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU, em 11 de março de 2009. 
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